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PROJETO OE LEI Nyro /2005 

DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DE REALlZAÇAo DE 
TESTES DE VISAo, EXAMES DE REFRAÇAO OU 
MESMO ADAPTAÇÃO DE LENTES DE CONTATO SEM 
A PRÉVIA E EXPRESSA RECEITA MÉDICA 
AUTORIZADA POR PROFISSIONAL MÉDICO 
OFTALMO LOGISTA NO M UN ICÍPIO DE ASSIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DR_ ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso das 
atribu ições que lhe são conferidas por lei , faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele sanciona CI seguinte Lei: 

Artigo 1" 

Artigo 2" 

Artigo 3" 

Artigo 4" 

Artigo 5"

Artigo 60 
_ 

Artigo 7" 

Artigo 8" 

Ficam proibidos 0$ testes de visão e os exa mes ele refração que Ilão sejam 
realizados por profi ssionais médicos otlalmologistas. 

Fica proibida a adaptaçào de lentes de contato sem a prévIa e expressa 
receita médica autorizada, emitida por profissional medico oftalmologista. 

Os exames mencionados no artigo 10 não poderão se realizar em 
estabelecimentos de comercialização de armações de óculos e lentes de 
grau . 

A físca lização para assegura r o cllmprimen l"o ela presente Le i ficará â 
cargo da Prefeit ura Mun icipal de Assis. 

O descu mprimento do disposto por esta Lei implicará ao infrator 
imposição de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigidos 
mensalmentc pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, sendo 
que, em caso de re incidência, o valor da multa será duplicado . 

O Poder Executivo regulamentará a present e Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se aas~~:~~)~t~~ em contrário. 

SALA DAS S EM AGOSTO DE 2.005. 


EDUARDO DE cpf,~!iiGO NETO 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 


A presente proposição te m por fin a lidade evitar que estabelecimentos de 
comercialização de armações de óculos e lentes de grau realizem exames de visão e/ou 
promova m a adaptação de le ntes de contato sem a previa e expressa receita médica 
aUlorizada, emitida por profi ss iona l médico oftalmologista. 

Os testes de visão e os exames de refração, bem como a adaptação de lentes de 
contato, constituem práticas que estão li gadas diretame nte ao exercício da Medic ina . 
Consequentemente, a prática destas ati vidades por pessoas não habi litadas representa 
inequí voco exercício irregular de profissêlo, afronta ndo a Legis lação Penal vigente c 
colocando e lll risco a saúde e o bem estar da popu lação, 

Preocupados com esta situação, o Conse lh o Brasil eiro de Ofta lm ologi a, junto 
com a Sociedade Brasileira de Otlalmologia e a Soc iedade Bras ileira de Lentes de Co ntato e 
Córnea, manifestaram-se, em agosto de 2002, emitindo uma Recomendação que expressa a 
consistência do risco aq ui mencionado e a preocupação das referidas instituições com a 
dimens<10 do problema. Diz a citada Resolução: 

'A Uecomendaçào ahaixo é jhllo de rellniões entre as dire/()rias de 

entidades represento/l va.\' da q/ialll/ologlG hrasilelra e respectIvas 

assessorias juridicas, () C()nselho Brasileiro de Ujialm%gia 

C/30, a Sociedade Brasileira de Ol/allllologia SOB e a Sociedade 

Brasileira de I,eme" de Contato e CÓl'I1ea SO!JI,hc' visando 

orientar os médu;os ojialmolo[!.lstas e a hem da fwúde pública, 

tOlllalll de COIIIUIlI acordo a presente RECOMENDAÇÃO: 


CONSIDERANDO que O alvo ['[[aio!" de loda Medicina é a saúde 

do ser humano, em heneficio da qual deverá agIr com () máximo 

ceio e capacidade profissional: 

CONSIDERANDO, que os pt'ljisslUnais ligados a áptiws, 

exercendo ilegalmente a Medicina o/ialmolágica e colocando em 

rJ~C(} a saúde do paciente, eslão utilizando as receiws de ú",Ilos 

para leJ1les de contato, através de tahelas de conversão, 

procedlfnen{{J não absolllto c IIl1preclso: 


CONSIDERANDO, 0.1' riscos que podem adVir da utilioaçào 

indevida de receituários COIII parâmetr()s de len/es de conla/o , por 

nclo médicos, especialmente !'lCdizenle,\' optometrislas. c()n'alól()~(}s 


e amda técnico.\' em óptica e tecnólogos: 
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CONSIDERANDO, a tOlai W' f!OS,\'I/)ilidad" teGoo-elentijiea de 

colocar-se parâmetros de lell/es de cO/lla lo sem se colocar em risc() 

a .múdc do pacieJ1le; 

CONSIDERANDO, que a adaf!/açelo de lentes de contato é ato 

médico ojialmológico Indelegável, por [orça do que dispDem () 

Código de Ftica Médica, O Conselho Federal de Mediemo e os 

n eeretos n ~\' 20,V3} 32 e 2-1.-192 3-1: 


RESOLVEM 

J- RECOMENDA R a sell", (JIsoc/{/dos que nelo cololjllem 
parâmetros de lentes de camato elJl scus receituários, 
cVJ/ondo, com IS.'W, lJue leigo.\' pensem tralar-se de receita de 
lentes de contato: 

11- RECOMENDAR Cfue todas as reposiçDes de lentes de 
coma/() sejam precedidas de exame de acuidade visual e 
hiomicroscopia, pela necessidade de avallGçôo da....· cOlldu/Des 
oculare:) para a continuidade do uso. 

C'u/"Itiba, 31 de agosto de 2.002. 

Or. Suc/ AIJ/yamra 
Presldeme do e80 

Or. ('orlas F. Ferreira 
Presidente da SOB 

Dr. Hamilton Moreira 
Presidenter da SOBU,"(' 

Na mesma linha, a Agência Naciona l de Vigil ância Sanitária) através de sua 
Procuradoria, Já havia emilido o Parecer n° 1110/2000 - PROC/ANVS/MS, em 

dezembro de 2000, a lertando que as prilticas que ora se pretende impedir através do presenle 
Projeto de Lei, constituem um 6'Tave risco a salide da população, al ém de comprovado 
exercicio ilegal de at ividade protiss ional. A Agência Naciona l de Vigilâ ncia Sani tár ia 
mani restou-se nos termos Seb'lti ntes: 

Ministério da SalÍde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
Procllmdoria 
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Parecer ,,0/J /012000 - PROCIANVSIMS 

Ref Ofício:DPQF ,,° /5012000 
SINPAS (/0756310-2) 

Asslluto: Solicita panx er quanto a legislação l/ue regu/amel1la a 
oluaçào dos pro/lssionais médicos o/ialm%gis{us e técnicos em 
ntica (o(Jtomelrislas e c()I1 {acf()l()gISIa.~). 

Interessado: [Jivisào de Produtos Químicu,," e Farmacêuticos da 
Secretaria AI/IIJ1/eipa! de Saúde de (iouíl1ia (j(), 

Senhor Gerente, 
/:\amina-se no presente expediente a pedido do J)ire/or- I'residcn(e 
so/!citar.,úo da IJ;VIS{]O de Produtos' Quím u;os e FarmacéuJic:os da 
Secretaria At/unicipal de Saú.de de Goiânia CO acerca da 
legislação que regnlamema a atuação dos prn./is!';ionOls médicos 
f?ftall1lolog/was e técnicos em ó/lea (optometrisras e 
cOl1tactologlstas) . 

O exercício da medicina. da odontologia, da medú;ma veterinána e 
das prujissties de farmacêutico, parteIra e enfermâra, está 
disciplinado pelo Decreto lI ' 20. Y31, de II 'li I 32. 

l'o.l/eriormente, foi editado o Decreto n ° 24.492, de 2/1.06·3-1, 
veiculando normas relalivas à l'enda de lentes de grau, com 
,\Ilpedâneo 110 dIploma precitado. 

I3cm VIsto IOIS /)ecre/os, l1ofe-se a ingerência de normas restritivas 
às casas de nplica no sentiuo de se proihir a confecção e a venda de 
lentes de grau sem prescrição médica, hem assim a instalaç:ão de 
consultórios médiCOS nas dependências daqueles estabeleCimentos, 

As p roibições .lido exlel1.\'/vas também au proprietário. sócio, 
r,erel1le. úptico prático e demais empregados do eSlahelecimelJlo, 
que "cio podem escolher ou pernll!l,. escolher, indu.:ar ou aconselhar 
() uso de lentes de {!,rau, sob pena de proces5;o por exercfdo ilegal 
da medicina, além d/: oulras pel1ut;dades previstas, 

Além disso, a venda de lentes de grau só poderá ser fdta com a 
apresentação de.!ôrmula óptica do médico, sendo ainda proihido no 
estabeleCi mento come.rctal () uso de cámara escura e aparelhos 
para exame ocular no recinto, bem c.;0/l10 carta=es oferecendo 
exame gratuito. 
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Nào ohstanle a revogação operada pelo ari. -I " do /)ecreto nU 
YY.6 78, de novemhro de I 99fJ, expedido pclo então Fresidel1lc 
Fernando Collor de Mello, relerente aos J)ecrefus editados entre 
16 'fJ3 '3 1 e 0-1- fJ 936, afingindo os textos legais sob comeLo, atra vés 
da ação j udicial I",pelrada pelo Conselho Brasileiro de 
O/Ialmolo?,,,,, /(11 declarada a mcons/itllcionalldade daquele 
comando pelo Supremo Fribunal Federal (J),ário da J us/iça 
160891 pág 10.7/12), 

Também j udicialmente, nos autos do A1andado de .\'eg/lrança n° 
95.20651 · IJ , o ( 'onse!ho Brasileira de O/ialmolo?,,,, requereu li 

sus/ação dos e/eilos da I'orlaria SVS'MS n° 7395 a f im de 
assegurar (Iue a comercialização de óculos para f}f"eshwpia fósse 
leita COIII receita médica, CJ(jo p edido foi concedido pelo Juiz 
Federal da / 7" Vara de RrasíllCl. 

Ainda nesse contex/o , e/ll 1993 a 16° Vara Cível do Rio Grande do 
Sul, através de ação impetrada pela Sociedade de Opalmologia do 
UIO Grande do Sul, delermina que os óptico.\' nào podem j àzer l estes 

de visão, e.rame."· de rej i'açâo ou mesmo adaptaçâo de lentes de 
cOl1 la lO .'}·em a prévia e expressa receita médica outon:ada. 

A par dessas COIlslderações, tem-se q lle os veslutos IJecretos 11~'" 

21J,93732 e 2-1,-1923-1 ainda l/IIperam, ohrigando o seu 
cumprimento pela admini, ..·tração c, (;om .fidcro em suas prescriçOes 
é possível asseverar que a p rojissào de n ível médio de técnico de 
óptica para monlar e preparar lentes de ()culos. hem assim ajus/ar, 
trocar e preparar óculos p reviamem e presG'I"l/o.\' pelo ojialmoloKista 
encontra-se devidamente regulamentada. 

H maiS: nos termos laxativos da legislação citada des.'..-ume-se que a 
receita de neu/os e de lentes de contato é alo médico, constituindo 
exercfc/o ilegal du medicina a sua prática por outros prqlissionais 
que ndo o médico oftalmologista. 

f) e outra par/e, no Brasil, a oplometria não ex;ste como profissão 
IIIdependentC', constitu indo parte inlegrante e uma das 
especialidades mais importantes da Ojialm% }!,ia. com extensa 
earga horária destinada ao aprendi=ado teórico e prátiCO fias 
residências ojLallllolúx ,cas. 
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Por conseguinte, do ponto de vista legal nào há nenhum diploma 
que discipline a optomcfria; a prática dessa atividade 
profissionais não médicos deve ser denum..:;ada aos ( :o/1selh(}s 
ReKlOnols de Medicina, 6rgc7os .fiscalizadores do exercício 
profissão de médico e supervisor da ética prq/iss;onal, e ainda ao 
Conselho Rrasileiro de O!ia/m%Rw, entidade l/fie representa a 
f?tialm% g/a /)ra.'.;;!clr a nacional e mlernaciol1almenfe, com 
f inalidade de congregar e dar respaldo legal à atividade 
ofial/1/ o/ágica, além da adoçã() das demaIS medidas enunciadas 110 

arl. 5" do IJecreton' 77. 052, de /,) 'OI '7ó. 

Oa mesma f orma, as queslõesjiJrmullldas no expedleme soh cotejo 

de vem ser enca1ll ll1hadas CioS Conselhos mencionados que detêm 

conhecimento técnico para dirim i-Ias. 

1.:;l'a o que línJ/{ltJ/ os a aduzir em relação à l11o/éria. 


Asua con;.;ideroçào. 

Hrasilia, 18 de dezemhro de 2000 

I .A IIA SOA Rr::" J) INIZ 
A sses'sor J urídico 
de acordo. J.!;ncaminlw -se ao Procurador-Geral 
em 20 12 2000 

J I"Sl/S CERA ID O M OROSINO 
Gerente de Con....·ultoria e COHlenôo",o Adminislralivo-Sanilário 
de acordo. h'ncaminJu;-se ao J)iretor-President e com as 
in/brmações .\'upra. 
I " 22 12 20UO. 

H/ nO J'FIlIiIRA IJfA,'; 
I>yocurador-Geral 
Aprovo a man({esloçào da Procuradoria. l:'ncoll1tnhe-se ao 
IJeporfamenlu de f/ig ilânc({J ,\'omlária de Goiânia (jO para 
conheclmen/o. 
I :'m 26 '] 2 20011. 

(;ON7./l f.o I'CC/NA NIiTO 
D, re/o/'-Pre...:Idem e 
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Assi m, a presente proposição tem por finalidade auxiliar na proteção do bem 
estar da popLllaç,lo de Assis, no sentido de evitar a ocorrência de práticas abusi vas que 
venham a comprometer a saúde púb l ica 

o interesse econômico nào pode sobrepor-se ao bem estar da coletividade, 
sendo que O Poder Público tem por obrigação estabelecer mecanismos que possam asse!;urar I 
a construção de lima sociedade pautada pelo princípio da livre in iciativa, mas sem 
desconsiderar o principio-vetor da dignidade da pessoa humana . Isso é o que dispõe a 
COll St ituiç;;10 Fed~ral , em seu art. 170, " caput", ao afi rmar que Ha ordem econômica, fUlldada 
/la valorização do trabalho hllmal/o e I/a livre il/iciativa, tem por fim assegurar a totlos 
existêllcia digl1a, conforme os ditames tia justiça social, observado os seguilltes prillcípios". 

Ass im, considerando a relevância do assunto em questão, aguardamos que os 
nobres pares aprovem o presente Projelo de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, EM OI DE AGOSTO DE 2.005. 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N°. 15012005 
PARECER N°. 19012005 

"Dispõe sobre a proibição de 
realização de testes de visão, exames 
de refração ou mesmo adaptação de 
lentes de contato sem a prévia e 
expressa receita médica autorizada 
por profissional médico oftalmologista 
no Municipio de Assis." 

O Projeto de Lei , de autoria do Vereador 

EDUARDO DE CAMARGO NETO, visa a proibição de realização de 

testes de visão, exames de refração ou adaptação de lentes de 

contato sem a prévia e expressa receita médica autorizada por 

profissional médico oftalmologista . 

A iniciativa é concorrente e o projeto está 

elaborado conforme legislação vigente, de sorte que poderá ser 

apreciado, discutido e votado pelo Plenário, sendo o quorum 

necessário para a sua aprovação o de maioria simples, nos termos 

regimentais. 

to o parecer. 

Assis , 06 de outubro de 2005. 
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